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RESUMO

Este artigo analisa, sob a ótica do princípio da proporcionalidade consagrado na Constituição Federal de 1988, os julgamentos decorrentes dos atos de 8 de janeiro de 2023, com foco especial na distinção entre tentativa de golpe de Estado e dano qualificado ao patrimônio público. O problema central consiste em avaliar se o Supremo Tribunal Federal, na aplicação das penas aos réus, manteve coerência com os critérios constitucionais, individualização da conduta e respeito à culpabilidade. Com base em revisão narrativa da literatura jurídica e análise de julgados recentes, a pesquisa teve como objetivo geral verificar a compatibilidade entre a dosimetria das penas aplicadas e os limites do poder punitivo em um Estado Democrático de Direito. Os resultados indicam que houve, em parte dos julgamentos, uma ampliação da imputação penal com base em uma leitura ampla da coautoria, o que gerou condenações severas, muitas vezes desproporcionais ao grau de participação individual. Conclui-se que, embora a resposta institucional ao ataque à democracia tenha sido necessária e legítima, ela corre o risco de perder legitimidade se não for acompanhada de critérios claros. A reconstrução da ordem democrática exige mais do que penas exemplares: exige inteligência institucional rigor técnico.
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[bookmark: page2]1 INTRODUÇÃO
Poucas datas, na história recente do Brasil, evocam com tamanha densidade simbólica a falência momentânea do pacto constitucional quanto ao que ocorreu no dia 8 de janeiro de 2023. O que se viu em Brasília não foi uma simples manifestação, ao contrário do que alguns tentaram sugerir com notável cinismo, um “passeio no parque” protagonizado por cidadãos exaltados em busca de expressão democrática. Segundo Costa (2025) O conjunto de invasões e depredações nos prédios da Praça dos Três Poderes em Brasília na tarde de 8 janeiro de 2023, um domingo, chocou pela violência. 
[bookmark: _Hlk198559104]É dentro dessa tensão que se insere o problema jurídico e político que nos ocupa: estaria o Supremo Tribunal Federal, cumprindo sua tarefa hercúlea de preservar o Estado de Direito diante do ataque explícito, julgando com equilíbrio e proporcionalidade os responsáveis pelo evento ocorrido em 8 de janeiro de 2023? Elas tensionam o coração do Direito Penal democrático e merecem ser enfrentadas com rigor, mas também com coragem interpretativa e olhar crítico.
É precisamente nesse ponto que emerge a relevância deste artigo. A análise jurídica dos julgados referentes ao 8 de janeiro tem sido marcada, em boa parte, por uma dicotomia: de um lado, os que denunciam a suposta “injustiça” da punição dos manifestantes, em nome de uma pretensa liberdade de expressão; de outro, os que aplaudem, sem reservas, as decisões do STF, mesmo quando elas possam, por vezes, tangenciar zonas cinzentas da proporcionalidade penal. 
A estrutura do artigo está organizada de forma progressiva. Após esta introdução, o segundo momento teórico foi dedicado à compreensão do princípio da proporcionalidade no ordenamento constitucional brasileiro. Em seguida, foi analisado o ataque do dia 8 de janeiro de 2023 como tentativa de golpe de estado. O quarto momentos foi reservado para as considerações sobre a visão do STF diante do atentado por fim, nas considerações finais, foi retornado a dúvida inicial e em uma tentativa de propor caminhos para um Direito que saiba punir sem se perder em seu próprio espelho. 

2 OBJETIVO
O objeto deste estudo pautou-se em analisar os julgados do Supremo Tribunal Federal nos últimos dois anos, com foco nos acórdãos que julgaram réus envolvidos na invasão e destruição dos prédios dos Três Poderes, especialmente os casos mais emblemáticos e paradigmáticos em sua repercussão pública. O estudo se inseriu no campo do Direito Constitucional e Penal, com ênfase nos princípios estruturantes da Carta de 1988 e em sua interpretação pelo STF em contextos de grave ameaça institucional. O caso da mulher que pichou a estátua da Justiça foi escolhido por ser emblemático: nele se concentra a força simbólica da resposta estatal, os limites da coautoria penal e o risco de exemplaríssimo excessivo.
Como objetivos específicos, buscou-se compreender a natureza jurídica dos atos praticados no dia 8 de janeiro, situando-os dentro do conceito penal de tentativa de golpe de Estado; verificar a adequação das decisões judiciais ao princípio da proporcionalidade, especialmente quanto à dosimetria das penas e avaliar criticamente a narrativa judicial dominante e suas possíveis implicações para a democracia.

3 MÉTODO
A metodologia adotada foi a de revisão narrativa, fundada em fontes bibliográficas, normativas e jurisprudenciais atualizadas dos últimos cinco anos. Não se pretendeu aqui produzir dados empíricos nem realizar estatísticas penais, mas sim compreender, por meio da articulação teórico-crítica de textos jurídicos, acadêmicos e jornalísticos, a coerência e os limites das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal. 
Tratou-se de uma pesquisa qualitativa, que visa explorar os sentidos subjacentes às decisões judiciais e as tensões que elas revelam entre legalidade e justiça, entre institucionalidade e exceção.  Conforme, Chagas (2022) após transitarem julgado a sentença penal condenatória, onde restou afirmada a responsabilidade do acusado pela prática de um crime ou deu má contravenção, a atividade jurisdicional voltou-se à efetivação da pretensão punitiva do Estado. O julgamento deve ser proporcional, transparente e fundamentado, que respeite os direitos dos réus sem abdicar da firmeza necessária frente do caso concreto.  
4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
4.1 O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
​
A Constituição Federal de 1988, embora não mencione expressamente o termo "proporcionalidade", incorpora em sua estrutura normativa os pressupostos desse princípio, exigindo que todo ato estatal que interfira em liberdades observe critérios de racionalidade e justiça. Esse princípio atua como uma cláusula de racionalidade jurídica, limitando o arbítrio estatal e protegendo a dignidade da pessoa humana. O Princípio da Proporcionalidade, não só no Estado de polícia, como inicialmente, mas também na interpretação do ordenamento jurídico constitucional e na elaboração de normas pelo Poder legislativo (Oliveira, 2024).
Originário do direito constitucional alemão, foi proposta pelo jurista alemão Robert Alexy o princípio da proporcionalidade foi desenvolvido como uma doutrina para conter o poder estatal frente aos direitos fundamentais. A partir da década de 1950, o Tribunal Constitucional Federal da Alemanha cuja estrutura racional seria definida por seus elementos quanto à adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito criadas por Alexy. Além disso, estabeleceu que toda restrição a direitos deveria atender a três critérios: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito Morais (2013). O jurista Alexy, em sua doutrina afirma, que três subprincípios estão contidos no Princípio da Proporcionalidade, sendo   eles:   O   princípio   da   adequação, da   necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito. 
  No Brasil, esse paradigma foi inicialmente adotado de forma tímida, mas ganhou força com a jurisprudência após a Constituição Federal de 1988. Atualmente, decisões judiciais relevantes em matéria de restrição de direitos, especialmente no âmbito penal, consideram esse critério essencial (Barroso, 2019).​
 Segundo o pensamento do jurista Alexy, a primeira dimensão do princípio, a adequação, exige que o meio escolhido pelo Estado seja efetivo para alcançar o fim pretendido. A segunda, a necessidade, impõe a escolha da alternativa menos gravosa dentre as possíveis. A terceira, a proporcionalidade em sentido estrito, demanda uma ponderação entre a intensidade da restrição e a importância do bem jurídico a ser protegido. Conforme Robert Alexy (2015) sistematizou esse modelo em sua teoria dos direitos fundamentais, atribuindo aos princípios o caráter de mandamentos de otimização, que não se aplicam por subsunção, mas por ponderação. 
Além disso, Alexy propõe que, em contextos de colisão de direitos, a decisão judicial deve fundamentar-se em uma análise cuidadosa dos custos e benefícios de cada medida, visando à máxima realização possível dos princípios em disputa. 
Nesse sentido, no Brasil, essa teoria influenciou a atuação do Supremo Tribunal Federal, especialmente em julgamentos que envolvem conflitos entre liberdades públicas e poderes estatais. A Corte aplicou o princípio da proporcionalidade em decisões paradigmáticas, como no julgamento da ADPF 130, que declarou a não recepção da Lei de Imprensa por entender que impunha restrições desproporcionais à liberdade de expressão (STF, ADPF 130, 2009). Também na ADI 5.766, que tratava da execução provisória da pena, o STF dividiu-se quanto à ponderação entre a presunção de inocência e a efetividade da jurisdição penal, exemplificando como a proporcionalidade exige escolhas difíceis baseadas em argumentos normativos e sensibilidade institucional (STF, ADI 5.766, 2019).​
No campo penal, a proporcionalidade opera como limite ao poder de punir, exigindo que a pena seja proporcional à gravidade do fato, à culpabilidade do agente e às circunstâncias do crime. Penas exageradas, ainda que aplicadas a culpados, corroem a legitimidade do sistema penal, transformando o Estado em algo não muito diferente daqueles contra os quais se propõe a agir. Dissertando sobre o princípio em tela, o doutrinador Alberto Silva Franco (2011) afirma:
“O princípio da proporcionalidade exige que se faça um juízo de ponderação sobre a relação existente entre o bem que é lesionado ou posto em perigo (gravidade do fato) e o bem de que pode alguém ser privado (gravidade da pena). Toda vez que, nessa relação, houver um desequilíbrio acentuado, estabelece-se, em consequência, inaceitável desproporção.” 

  A proporcionalidade é, portanto, uma válvula de contenção tanto contra o populismo punitivo quanto contra o abolicionismo irresponsável, dois extremos que negam, cada qual a seu modo, a possibilidade de uma justiça penal democrática (Greco; Roxin, 2024).​ A tensão entre justiça e exemplaridade torna-se ainda mais aguda em contextos excepcionais, como nos julgamentos dos envolvidos no ataque de 8 de janeiro de 2023.   A justiça não pode ser cega a ponto de ver todos como iguais quando claramente não são (Canotilho, 2003).​
Casos como o da mulher que pichou a estátua do STF e recebeu pena severa ilustram essa situação de observar todos os aspectos do princípio da proporcionalidade para que não haja uma condenação exacerbada ou inferior ao real valor de seu ato.  A Corte busca afirmar sua autoridade e a inviolabilidade das instituições. A Constituição de 1988, em seu artigo 5º, III, assegura que "ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante", e que "a pena será cumprida de forma proporcional à infração". O artigo 1º, por sua vez, consagra a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos do Estado democrático. Esses dispositivos não autorizam indulgência com o crime, mas interditam qualquer forma de vingança estatal. 
Como lembrou o jurista Canotilho (2003), o princípio da proporcionalidade é uma "cláusula geral de controle da atividade do legislador e do julgador", exigindo que cada interferência estatal em direitos fundamentais se justifique de forma racional, moderada e necessária. A proporcionalidade não é o freio da justiça — é a garantia de que ela não se transforme em espetáculo (Alexy, 2015; Canotilho, 2003. O princípio da proporcionalidade é, nesse cenário, não apenas uma técnica de decisão: é um teste de grandeza institucional (Roxin, 2000).

4.2 O ATAQUE DE 8 DE JANEIRO DE 2023: ENTRE GOLPE DE ESTADO E DANO AO PATRIMÔNIO

Para entender os atos ocorridos em 8 de janeiro de 2023 no âmbito penal é necessário compreender algumas situações. Por isso, é indispensável recorrer às ferramentas conceituais do Direito Penal contemporâneo, em especial à teoria do domínio do fato (Roxin, 2000; Greco, 2021). Conforme desenvolvida pelo jurista alemão Claus Roxin, a teoria do domínio do fato parte da distinção clássica entre autor e partícipe, rejeitando o reducionismo da autoria física. Autor seria aquele que detém o controle funcional do fato típico, quem contribui decisivamente para o resultado, ainda que sem realizar diretamente todos os atos de execução. Em crimes coletivos, a coautoria se manifesta pela divisão de tarefas e pela atuação concertada — não pela simetria de ações. O critério determinante é o domínio do curso causal do delito, e não o contato direto com o objeto material da infração (Roxin, 2000).
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar os primeiros réus pelos atos de 8 de janeiro, aderiu expressamente a esse paradigma. Em diversos votos, reconheceu que a conduta de réus que não participaram de atos de violência direta, mas que aderiram ao plano criminoso com consciência e voluntariedade, constitui coautoria. O caso da mulher que, após ingressar ilegalmente no STF, pichou a base da estátua A Justiça com a expressão “perdeu, mané”, é paradigmático. Além disso, é um dos marcos do conjunto simbólico da Praça dos Três Poderes de olhos vendados e semblante firme, representa o ideal de imparcialidade e soberania da função jurisdicional, conforme Richter (2025).
Dessa forma, pode-se dizer do caso do homem, captado pelas câmeras do Palácio do Planalto circulando em áreas restritas durante mais de noventa minutos, sem depredações, mas também sem qualquer atitude de dissociação. A Corte compreendeu sua presença silenciosa como cooperação tácita e consciente. Ambos foram condenados com base em uma leitura ampla da coautoria, com penas superiores a 14 anos de reclusão (STF, 2023b).
A tentativa de golpe de Estado, prevista no art. 359-L do Código Penal “Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático de Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais” é gravíssima e deve ser exemplarmente reprimida. Tratou-se, de exigir coerência e técnica na aplicação da norma penal. A justiça penal não é lugar de vingança, nem de pedagogia por temor. Julgar com severidade não significa abdicar da racionalidade (Prado, 2021; Greco, 2021). O dia 8 de janeiro de 2023 foi um atentado à ordem constitucional “um grupo de manifestantes invadiu as sedes dos Três Poderes da República. O primeiro a ser vandalizado foi o Congresso Nacional. Na sequência, o Supremo Tribunal Federal. E, por último, o Palácio do Planalto” (Santi, 2024).
 Mas a força da punição não pode eclipsar a exigência de precisão na imputação. Se o Direito Penal é o último recurso do Estado democrático, ele deve ser exercido com comedimento, sob pena de repetir, pela via simbólica, o mesmo autoritarismo que pretende reprimir (Canotilho, 2003; STF, 2023a).

4.3 CONSIDERAÇÕES SOBRE A VISÃO DO STF DIANTE DO ATENTADO 

O dia 8 de janeiro de 2023 ficou marcado na história do Brasil um dia que aparentemente era como os outros. Conforme Mattos (2023):
A aparente calmaria, porém, contrariava alguns sinais captados pelos órgãos de inteligência do governo: havia ônibus aos montes chegando à capital, manifestantes que questionavam o resultado das ele chegando à capital, manifestantes que questionavam o resultado das eleições voltaram a se aglomerar no acampamento erguido havia meses diante do quartel-general do Exército e muitos deles falavam  abertamente, em grupos de mensagens e em redes sociais, em tomada de poder e na invasão das sedes do Congresso, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal (STF). Mattos (2023).

No plano jurídico, não há como sustentar que o ocorrido tenha sido uma manifestação política degenerada em vandalismo. Trata-se de uma tentativa de golpe de Estado tipificada no artigo 359-L do Código Penal, introduzido pela Lei 14.197/2021, que criminaliza a tentativa de “abolir, com emprego de violência ou grave ameaça, o Estado democrático de direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais” (Brasil, 2021). 
O Código Penal brasileiro reconhece, em seu artigo 14°, inciso II, a punibilidade da tentativa, desde que haja início da execução e meios idôneos empregados. No 8 de janeiro houve, além do início de execução, a mobilização real de forças, a concretização da ameaça, a violência direta. O ministro Alexandre de Moraes, relator das ações penais derivadas dos atos, sintetizou com clareza aquilo que realmente se passou naquela tarde de domingo:

“É bom lembrar que tivemos tentativa de golpe de Estado violentíssima. Fogo, destruição de patrimônio público, dano qualificado. Uma violência selvagem, incivilidade total, com pedido de intervenção militar no golpe de Estado”. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. 1. Turma).

Em suma, a tese de que o 8 de janeiro foi mero vandalismo, ou que não configura tentativa de golpe, não resiste à análise fática, jurídica e simbólica do ocorrido (Greco, 2021; Canotilho, 2003). O artigo 359-L do Código Penal não exige a consumação do golpe, apenas a tentativa com emprego de violência ou grave ameaça — e é precisamente esse o ponto que torna impossível a redução do episódio à categoria de delito patrimonial (Brasil, 2021). 
Ademais a tentativa frustrada é, por definição, punível, justamente para impedir que a falência da empreitada impeça a responsabilização de seus autores. Ignorar isso seria admitir que o sucesso é o único critério da ilicitude, o que, do ponto de vista dogmático. Há uma clara tentativa, hoje, de reescrever os eventos, diluindo sua gravidade em termos jurídicos e políticos — o que equivale a um revisionismo sutil, mas perigoso (Arantes et al., 2024). Cabe à comunidade jurídica — e, mais ainda, ao Supremo Tribunal Federal — resistir a essa narrativa. Golpes frustrados, afinal, não são fracassos — são ensaios. A história mostra que raramente eles terminam na primeira tentativa, e que sua impunidade é sempre o mais eficaz convite à repetição (Roxin, 2000).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os julgamentos dos envolvidos nos atos de 8 de janeiro de 2023, embora necessários e até certo ponto inevitáveis, revelam uma tensão que o presente artigo procurou enfrentar: a entre a defesa legítima do Estado de Direito e o risco de desfiguração de seus próprios princípios fundamentais. Entre eles, talvez nenhum seja tão exigente quanto o princípio da proporcionalidade, que obriga o julgador a manter o equilíbrio.
Mas exatamente por se tratar de tentativa de golpe, e não de desordem espontânea, é que a resposta do sistema de justiça deve ser estratégica, racional, constitucional. E, sobretudo, tecnicamente irrepreensível. A aplicação da teoria do domínio do fato, adequada para atribuir responsabilidade penal em estruturas delitivas organizadas, exige que se reconheça a coautoria não como metáfora, mas como inserção funcional no caso concreto. Isso implica considerar o grau de domínio causal exercido por cada agente no conjunto da ação, distinguindo-se autores de partícipes, executores diretos de colaboradores periféricos. Punir os manifestantes com penas máximas, sem diferenciação quanto à intensidade da conduta, enquanto os financiadores do levante continuam a circular impunes pelos corredores do poder econômico, não fortalece a democracia enfraquece-a. 
O Princípio da Proporcionalidade acolhido pela Constituição não é incompatível com a firmeza. Ao contrário: é ela que confere legitimidade à firmeza. Cada réu precisa ser avaliado por sua conduta específica, por sua contribuição concreta na ação. Dessa forma, reconhecer que há diferença entre quem vandaliza uma escultura e quem fornece o financiamento da ação. A diferenciação entre tipos de autoria, graus de culpabilidade e intensidade de injusto é a própria essência de um Direito Penal democrático. Ao mesmo tempo, é urgente que a justiça avance para onde ainda hesita. A história julgará, inevitavelmente, como o Judiciário respondeu à sua maior provação desde a redemocratização. 
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